
junho R$ 1.500,00 total
julho R$ 1.500,00 24 R$ 36.000,00 sem fator em dobro
agosto R$ 1.500,00 26 R$ 39.000,00 com fator em dobro
setembro R$ 1.500,00
outubro R$ 1.500,00 anual
novembro R$ 1.500,00 12 R$ 18.000,00 sem fator em dobro
dezembro R$ 1.500,00 14 R$ 21.000,00 com fator em dobro
janeiro R$ 1.500,00
fevereiro R$ 1.500,00
março R$ 1.500,00
abril R$ 1.500,00

R$ 16.500,00
junho dobrado* R$ 1.500,00
julho dobrado* R$ 1.500,00

R$ 19.500,00

* Por determinação do parágrafo único do artigo 1º da Portaria 2080/06

Convênio a ser firmado com a Pucc para estabelecer um Programa de 
Incentivo para Hospitais de Referência para Subsistema de Vigilância 
Epidemiológica no Âmbito Hospitalar (Portaria n.º 2080/06)   

Proposta do Ministério da Saúde para estabelecer uma rede de informações 
de Vigilância Epidemiológica entre os Hospitais de Referência, com o 

incentivo destinado a mantutenção de uma estrutura administrativa para 
alimentação do Banco de Dados
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